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LEI Nº. 1.161/2014, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 

                                                                            

“Altera a Lei nº. 1.131/2014, que 
determina as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 

2015.” 

                

  ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

  Art.1º - Ficam alteradas as tabelas do Anexo de Prioridades da LDO, Lei nº 

1.131/2014 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, conforme 

anexos acostados. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. 

 

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 


